
Prefeitura WLunicipaUe Guzoiândia 
"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"  

ESTADO DE SAO PAULO 

Lei N.°  1940, de 15 de fevereiro de 2018. 

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, Comarca de Auriflama, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc... 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guzolândia APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir por Decreto, Crédito 

Adicional Especial no valor de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), objetivando a 

aquisição de equipamentos e material permanente com recursos do Ministério da Saúde - 

Proposta n° 12410.563000/1150-04. 

Parágrafo Único - O crédito autorizado pelo "caput" deste artigo será coberto 

com recursos a que alude o inciso 1, II e/ou 111, do parágrafo 10,  do artigo 43, da Lei Federal n° 

4320/64. 
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rtigo 2°. - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações na 
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